
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

C0NTRÂTO N" 05/U2024

CoNTRATO DE AOUTSTçÃO DE GÊNERoS
ALIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMENTAçÃO ESCoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELo, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
'13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,

representada neste ato pelo seu PreÍeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N'
266.438.715-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante dênominado COi{TRATANTE, e por outro lado a Sra. Andréa lrichaela Farias Costa,
residente no Projeto de Assentamento Mario Lago, Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se,
portadora do CPF n.o 797.287.825-00, DAP Física SDW0797287825002402220237 doravanle
denomrnado (a) C0NTRATAD0(A), fundamentados nas disposiçoes da Lei no 1'1.947/2009, e tendo em

vista o que consta na Chamada Pública no 0022023, resolvem celebrar o presente contrato mediantê as

cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRÂ

É objeto desta contrataÉo a aquisiçáo de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-

Ano Letivo 2024 do Município de Riachuelo/Se, descritos no quadÍo previsto na Cláusula QuaÍta, todos

de acordo com a Chamada Pública no00212023, o qual fica fazendo parte integrante do presenle contrato,

independentemente de anexa@o ou transcriçà:.

CúUSULÂ SEGUNDA

O CONTRATADO se compmmete a íomecer os gênercs alimentícios da Agricultura Familiar ao
CoNTRATANTE conforme descnto na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO seÉ de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, mnforme a legislação do programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descntos abaixo (no quado), de GêneÍos
Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CoNTRATADo (A) recebeÉ o vator totat de Rg 2.290,00(dois
mil duzentos e noventa reais).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á medianle apÍesentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agncultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluidas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com ós
encargos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciános e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigaÉes deconentes do presente contrato.



ITEM DESCRTÇÃ0 UND CRECHE INF. FUND. EJA INTEG AEE ourL0ir. TOTAT

Preço

UnttáÍio
(divulgado

nâ

chamada
pública)

PÍeço Total

Beteta docê
rosada,

apresentando

boa
qualidade,

compacta e
firme, sem

lesoes de

origem fisica

e mecânica
(rachaduras e

corles),
tamanho

uniforme,

devendo ser
graúda.

100 0 0 0 0 0 0 100 5,05 505,00

14

Espiga dê
milho verde,
in natura, a
granel, com
validade de

alé 3 meses

sob
refÍigeraçáo e
deTa30dias

em
temperatura

ambiente.

KG 0 0 175 0 0 0 0 175 6,06 1.060,50

16

lnhamo - ln

natura, de
primeira, com

grau de
maturação

que permita

suportar a
manipulação,

o transporte e
a

mnservaÇão

em condiFes
adequadas

para 0

@nsum0

apresentando
grau de

maturaÉo

KG 0 0 0 90 0 0 0 90 8,05 724,50

ü
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
c)A administraçfu não êstará obrigada a solicitaÍ todo o quantitativo deste contrato atendo-sê apenas a

necessidade demandada pela Secretaria de Educaçfu do Municipio de Riachuelo/Se.

6 KG



uNr0ADE ORçAúENÍÃRtA 21,14 . SECRETARIA IVUNICIPAL DA EDUCA ED

PROJETO/ATIVIDADE ESCOLAR-OU I LOI\,IBOLA2076 - ALil\4

cLASSTFTCAçÂ0 ECONOMTCA 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSU[,,t0

I
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isento de
sujidades,
parasitas e

larvas.

ValoÍ Total do Conkato (dois mil duzentos e noventa reais) R$2.290,00

UNIDAOE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECREIARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETOIATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSTNO

FUNDAMENTAL

cLASSTFtCAçÃO ECONOMTCA 3390.30,OO.OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

'15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃO-SEtutED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 . ALII\,4ENTAÇÃO ESCOLAR.EJA

cLASSTFTCAçÂO EC0NOMTCA

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIOAOE ORÇAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃCSEMED

2074 - ALTMENTAÇAO ESCOLAR-CRECHE

cLASSTFICAçÂO ECOilOMTCA 3390,30,OO,OO . I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU ED

PROJETO/ATIVIOADE 2075 - ALil\4 ESCOLAR-ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAçÃO ECON0MtCA 3390.30.00 00 - MATERTAL DE CONSUi/0

FONTE OE

RECURSO

'15520000

15730000

CúUSULA QUINTA

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotações oçamentárias:

3390.30.00.00 - i/ATERTAL DE CONSUl\/0

PROJETO/ATIVIDADE
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FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21'14 - SECRETARTA t/UNTCTPAL DA EoUCAÇÃO-SEN,TED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 . ALIMENIAÇÃO ESCOLAR-PRE ESCOLA

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - |\4ATERtAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

CúUSULA SEXTA

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descntos na Cláusula Quarta, alinea "a", e após a
tramitaçâo do processo para instrução e liquidaçã0, efetuaÉ o seu pagamento no valor conespondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA

O CoNTRATANTE se compromete em guardar pêlo prazo estabelecido no §70 do artgo 57 da Resolução
do FNDE que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimenlo
e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçóes de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposiÉo para comprovação.

CúUSULA NONA

0 CONTRATANTE em razáo da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares podeÉ:

a) modifcar unilateralmente o contrato para melhor adEuação às Íinalidades de interesse público,
respeitando os diÍeitos do CONTRATAD0;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contrafual ou inaptidáo do CONTRATAD0;

c) íiscalizar a execu@ do mntrato;

d) aplicar san@s rnotivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

0 CoNTRATANTE que nâo seguir a forma de liberação de íEcuÍsos paÍa pagâmento do CONTRATADo,
está sujeito a pagamento de multa de 270, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressaÍcimento de danos causados ao
CoNTRATANTE ou a terceiros, decoÍreflles de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo
excluindo ou reduzindo esta Íesponsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉcIMA
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Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindolhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada apos regular processo administrativo podeÉ ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNoA

A Íiscalizaçà: do presente contrato Íicará a caÍgo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal

de Educaçã0, da Entidade Execulora, do Conselho de AlimentaÉo Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contatante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉCffiA TERCEIRA

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n0002/2023, pela Lei n0 8.ô66/1993 e pela Lêi

no 11.947/2009 , em todos os seus termos

CúUSULA oÉcIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as panes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA
As comunicações com ongem nesle contrato deverâo ser Íormais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de íecebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à Íormalizaçâo preliminar à sua eÍetivaçá0, por carta, consoante
Cláusula Dêcima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou
interpelaçfu judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acoÍdo entre as pades;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçõesi

c) por quaisquer dos moüvos previstos em lei.

CúUSU1.A DÉcIIrtA SÉTIÍIIA

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembo de 2024.
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GúUSULA DÉCIi,AOITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer mntrovérsia que se oÍiginar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

RIACHUELQf/de março de 2024

PETERSON ARAUJO

PREFEITO ICIPAL

CONT TE
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